
 

 

PORTARIA N.º 925, DE 1º DE ABRIL DE 2016. 

 

 

 

Dispensa e designa servidoras para o exercício 

de função de confiança que especifica. 

  

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABECEIRA GRANDE, Estado de 

Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que lhe são conferidas 

pelos artigos 76, inciso XII e 120, inciso II, alínea “e”, da Lei Orgânica do Município c/c o 

disposto no artigo 24 da Lei n.º 82, de 14 de março de 2000, e 

 

CONSIDERANDO que não haverá impacto sobre o índice da despesa com 

pessoal, ante as medidas de compensação, como a própria dispensa contida no presente ato, 

a dispensa promovida pela Portaria n.º 910, de 1º de março de 2016, e exonerações 

ocorridas na presente data, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Dispensar, a partir da presente data (1º de abril de 2016), a servidora 

Jessik Mayara Santos Andrade Ribeiro, inscrita na Matrícula Funcional sob o n.º 01357-9, 

ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo II, do exercício da 

função de confiança de Coordenação dos Serviços de Regulação em Saúde, no âmbito da 

Secretaria Municipal da Saúde, designada pela Portaria n.º 889, de 29 de janeiro de 2016. 

 

Art. 2º Fica designada, a partir da presente data (1º de abril de 2016), a 

servidora Elcana Vaz da Silva, inscrita na Matrícula Funcional sob o n.º 01513-0, ocupante 

do cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, para o exercício da função de 

confiança de Suporte à Coordenação do Programa Saúde da Família – PSF da Unidade 

Básica de Saúde do Distrito de Palmital de Minas, no âmbito da Secretaria Municipal da 

Saúde. 

 

Art. 3º Fica concedida gratificação de 50% (cinquenta por cento) sobre o 

respectivo nível de vencimento da servidora designada pelo artigo 2º desta Portaria, em 

decorrência do exercício de função de confiança, nos termos do disposto no artigo 24 da Lei 

n.º 82, de 14 de março de 2000, observado, todavia, o disposto na Portaria n.º 889, de 29 de 

janeiro de 2016. 

 

 



 

 

(Fls. 2 da Portaria n.º 925, de 1/4/2016) 

 

 

 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Cabeceira Grande, 1º de abril de 2016; 20º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

ODILON DE OLIVEIRA E SILVA 

Prefeito 

 

 

 

 

 

DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES 

Consultor Jurídico, Legislativo, de Governo e Assuntos Administrativos e Institucionais. 
 


